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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS - RS
Rua Humaitá, 69 – Fone: 0800-090-1083
CEP 98.140-000 – Quevedos - RS


TERMO DE REFERÊNCIA


Processo Administrativo nº 67/2026
Município de Quevedos/RS
Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em obras de engenharia civil para a construção de uma unidade do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, com área total de 219,39 m², localizada no Município de Quevedos/RS, conforme projeto arquitetônico, planilhas orçamentárias, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes deste Termo de Referência.

A obra será executada com recursos do Programa Avançar Mais RS, observando as normas técnicas aplicáveis e as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A construção da nova unidade do CRAS visa ampliar a capacidade de atendimento socioassistencial do município, assegurando a oferta de serviços continuados de proteção social básica à população em situação de vulnerabilidade.

O investimento decorre do Programa Avançar Mais RS, com o objetivo de promover a melhoria da infraestrutura pública e fortalecer a rede de proteção social. A execução da obra é essencial para garantir condições adequadas de acolhimento e atendimento aos usuários da Política de Assistência Social.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A obra compreenderá:

· Execução da fundação, estrutura, alvenaria, cobertura, esquadrias, instalações elétricas e hidrossanitárias;
· Acabamentos internos e externos;
· Acessibilidade conforme NBR 9050;
· Execução de calçadas, passeio e área externa;
· Ligação às redes públicas de energia e água;
· Entrega final da obra em condições plenas de funcionamento.

A execução deverá seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado e o projeto técnico. 


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá possuir:

· Registro no CREA/CAU e apresentar profissional responsável técnico habilitado.

· Todos os materiais empregados deverão atender às normas da ABNT.

· A execução observará as boas práticas de engenharia e segurança do trabalho.

· A contratada deverá manter equipe técnica e mão de obra qualificada durante toda a execução.

· O contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.



5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução da obra se dará conforme as seguintes etapas:

· Mobilização e instalação de canteiro;
· Serviços preliminares e fundações;
· Estrutura e alvenaria;
· Cobertura e impermeabilização;
· Instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção de incêndio;
· Revestimentos, pisos, esquadrias e pintura;
· Execução de passeio, calçada e entorno;
· Limpeza final e entrega da obra.

O prazo total estimado para execução é de 08 meses, conforme cronograma físico-financeiro, contado a partir da emissão da Ordem de Início.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização do contrato seguirão o disposto no Decreto Municipal nº 1.052/2024, que regulamenta as atribuições do agente de contratação, fiscais e gestores de contrato no âmbito do Município de Quevedos.

O fiscal designado será responsável pelo acompanhamento das etapas executadas, emissão de relatórios técnicos e atesto das medições para fins de pagamento.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados conforme medições mensais, após a aprovação pelo fiscal e apresentação da nota fiscal correspondente, observando o cronograma físico-financeiro.

Serão exigidos:

· Relatório técnico de medição;
· Atesto do fiscal do contrato;
· Regularidade fiscal atualizada da contratada.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA

A contratação ocorrerá por meio de Pregão, com critério de julgamento pelo menor preço global, observando os requisitos técnicos e de habilitação.

A empresa deverá comprovar:

· Registro no CREA/CAU;
· Capacidade técnica compatível com o objeto;
· Regularidade fiscal e trabalhista;
· Cumprimento das exigências legais e editalícias.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor global estimado para a construção do CRAS é de R$ 633.179,42 conforme planilha orçamentária aprovada no projeto Avançar Mais RS, definido com base em orçamento detalhado e composições de custos unitários, conforme o SINAPI vigente.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, considerando a natureza da obra e a necessidade de sua execução direta pela CONTRATADA, conforme justificativa constante no Termo de Referência.
Não se caracteriza como subcontratação a contratação de serviços acessórios, fornecimento de materiais, locação de equipamentos ou atividades auxiliares, desde que não impliquem transferência da execução do objeto principal.
A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela execução do objeto contratual, não sendo admitida a transferência de responsabilidades a terceiros, ainda que parcialmente.
Eventual situação excepcional que demande a participação de terceiros deverá ser previamente submetida à análise e autorização expressa da Administração, devidamente justificada, sem prejuízo da responsabilidade integral da CONTRATADA.
O descumprimento do disposto nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no contrato, inclusive rescisão contratual, nos termos da legislação vigente.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: Construção da Unidade do CRAS – Programa Avançar Mais RS
Elemento de despesa:– Obras e Instalações
Fonte de Recursos: Programa Avançar Mais RS – Governo do Estado


Quevedos/RS, 24 de março de 2026.



Angelisa de Cacia Nagera Braz
Secretária Municipal de Assistência Social
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